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1.1 - Torna-se público, para conhecimento dos interessados,_ que na sala da Comissão de
Licitaçöes na Rua Pedro José de Oliveira 406 - Centro - MILHA - Ceará, será realizada data e
hora a baixo cltada, a licitação n° 2019.01.24.08.RP.ADM, na modalidade E_|;g_g_ã_Q, do tipo
Menor preço por Iote , visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÖES FUTURAS DE
GÊNEROS ALIMENTÎCIDS PERECÎVEIS E NÃO PERECÎVEIS, PRODUTDS
HORTIFRUTIGRANJEIROS, MATERIAL DE EXPEDIENTE, MATERIAL DE COPA E COZINHA
E MATERIA_I. ELETRÔNICO, DESTINADO A MANUTENÇAO DAS SECRETARIAS DIVERSAS
DO MUNICIPIO DE MILHÃ - CE, de acordo com o que determinam a Lei n° 10.520, de 17 de
Julho de 2002, Lei n° 8.666/93, Decreto Federal n° 7.892/2013 e demals normas legais
aplicáveis, bem como a Lei Complementar n° 123, de 14.12.06 devldamente atualizada e as
cláusulas e condiçöes deste edital.

i Pf°¢'=SS° fl° . 
Modalidade: Pregåo na forma presenclal para registro de preçps
Data da Llcltação 07 de fevereiro de 2019
Hora da Llcitação: 09:00h
Tipo da Licitação Menor preço por lote

\ Forma de Forneclmento: Entrega parcelada Z

GABINETE DO PREFEITO __
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇAO E

órgão(s) participante(s): FINANÇAS
SECRETARIA DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E URBANISMO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRARIO.

1.2 - As propostas de preço, bem como os documentos de habllitação, serão EULQEQLLES no
local supra indicado, em envelopes fechados, distlntos, com a identiflcação externa do seu
conteúdo, às 10:00h da data acima deslgnada, sendo AQEBIQS a seguir, observado o devido
processo legal.

ÉE="'!'“
_u

- Integram este edltal os segulntes anexos:
- termo de referencla;
- minuta da proposta de preço;

modelo de declaração de habilltação;
- modelo de carta de credenciamento;

V - mlnuta da Ata de Registro de Preços;
VI - declaração de micro empresa, empresa de pequeno porte;
VII - modelo de declaração empregador pessoa jurídica;
VIII - Mlnuta do contrato.

èaàxiïzf*
2.1 - O objeto da presente competição é a escolha da proposta _mais vantajosa visando o
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÖES FUTURAS DE GENEROS ALIMENTÎCIOS

Run Pedm José de Oliveira 406, Centro - Milhd - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 70.565/000!-06
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PERECÎVEIS E NÃO PERECÎVEIS, PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEEROS, MATERIAL DE
EXPEDIENTE, MATERIAL DE COPA E COZINHA E MATERIAL ELETRONICO, DESTINADO
A MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS DIVERSAS DO MUNICÎPIO DE MILHÃ - CE.

2.2 - O valor estlmado da contratação 6 de R$ 931.822,28 (NOVECENTOS E TRINTA E
UM MIL OITOCENTOS E VINTE E DDIS REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS).
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3.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro e Preços correrão pela fonte de recursos do(s)
órgão(s)/entidade(s) partlcIpante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), consignados no
Orçamento deste município a ser informado na emlssão da nota de empenho e/ou instrumento
contratual.
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4.1 - Poderão participar do certame pessoas jurídlcas cuja finalidade social abranja o objeto
desta licitação, inscrita ou não no Registro Cadastral da Comissão de Licitação da Prefeitura
Municipal de MILHA e:

a) que seja regularmente estabelecida no País;

b) que satisfaça todas as exlgênclas, especlficaçöes e normas contidas neste Edital e em seus
Anexos;

I ~ Poderá participar dos LOTES: 01, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 11, 13, 14, 15, 16 e 17, apenas as
microempresas, empresas de pequeno e cooperativas, cooperatlvas que se enquadram nos
termos disposto no inclso I do art. 48, I da lei complementar N° 123/2006, e alteraçöes
introduzidas pela lei complementar 147/2014, cuja finalidade social abranja o objeto desta
licitação, inscrita ou não no Registro Cadastral da Prefeitura Municipal.

4.2. É vedada a partlclpação de Interessados:

4.2.1. Que estejam reunidos em consorcio, collgação ou grupos de empresas, que tenham em
comum com uma ou mais empresas participantes deste processo licitatório, um ou mais sócios
quotistas ou membros de diretoria;

4.2.2. Que estejam cumprindo pena de suspensão temporária de participar de Iicitaçöes e
impedimento de contratar com a Admlnistração Pública;

4.2.3. Que estejam declarados inidôneos pela Admlnistração Pública;

4.2.4. Estrangeiros que não funcionem no País;

4.2.5. Que estejam sob processo de recuperação judicial ou extrajudlcial, concordata, falência,
dlssolução, fusão, clsão, lncorporação, Ilquldação ou esteja suspensa de llcltar;

4.2.6. Servldor (es) dos órgãos e entidades da Admlnistração Pública, inclusive Fundaçôes
instltuídas e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como licltante, dlreta ou indiretamente,
por si ou por interposta pessoa, do presente processo llcltatório;

0

Run Pedro JN! de Oliveira 406, Centro? - Mllhã - CE - CEP: 63.635-000
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4.2.7. A participação na Iicitação implica automaticamente a aceitação integral dos termos
deste Edital e seus Anexos e legislação aplicável.
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5.1 - No dia, hora e local deslgnados para a sessão pública, a licitante poderá ser representada
por procurador ou preposto, observado o disposto a seguir:

5.2- O Representante da Llcitante interessado em oferecer lances verbais deverá proceder ao
credenclamento no início da sessão;

5.3 - Para o credenclamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

ILI1aL;LILaIa1ul9;1sL11aJ&a1uu:asuatannsLLsmuüu
5.3.1.1 - Ato Constitutivo da empresa (contrato social, estatuto social ou requerlmento
empresarial), no qual estejam expressos seus poderes para exercer a representação da
empresa.

5.3.1.2- Documento Oficlal de ldentificação, que contenha foto, do representante legal.

5.3.1.3 - declaração que cumprem plenamente os requisltos de habilltação, conforme (Anexo
111).
5.3.1.4 - Certldão de Adimplêncla junto a Prefeitura de MILHÃ/CE, emitida pelo setor de
licitaçöes, a qual deverá ser solicitada mediante requerlmento em papel timbrado da licitante e
assinada pelo representante legal, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 12h00min.

5.3.1.4.1 - A Certldão de Adimplência deverá ser solicitada e será emitida em conformidade com
o Decreto Municipal 10/2017 de 03 de Março de 2017, publicado no site oficial do Município
www.milha.ce.gov.br.

ã1;i=2;;I:a3aumduz:in_dsL1Lnsuanashatt
5.3.2.1 - Procuração por instrumento públlco ou particular, ou Carta de Credenclamento (Anexo
IV), e que constem poderes específicos para o procurador prestar esclarecimentos, formular
lances verbais, assinar atas e declaraçöes, vlsar documentos, receber notiflcaçöes, interpor
recurso, manifestar-se quanto à deslstência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao
Ceffame.

5.3.2.2 - Ato Constitutivo da empresa (contrato social ou estatuto social ou requerlmento
empresarial), no qual estejam expressos seus poderes para nomear o procurador.

5.3.2.3 - Documento Oflcial de ldentificação, que contenha foto, do representante legal da
empresa e do procurador.

5.3.2.4 - declaração que cumprem plenamente os requisltos de habilltação, conforme (Anexo
III).

Run Pedro .lûtldt Ollvdra 406, Centro - Milhl- CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.365/D001-06
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5.3.2.5 - Certldão de adimplência junto a Prefeitura de MILHÃ/CE, emitida pelo setor de
licitaçöes, a quai deverá ser solicitada mediante requerimento em papel timbrado da licitante e
assinada pelo representante legal, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 12h00min

5.3.2.5.1 - A Certldão de Adlmplência deverá ser solicitada e será emitida em conformidade com
o Decreto Municipal 10/2017 de 03 de Março de 2017, publicado no site oficlal do Município
www.milha.ce.gov.br.

5.4 - Todos os documento: exigidos no CREDENCIAMENTO, deverão ser apresentados
no original, que ficarão retidos nos autos; Em cópias autonticadas por cartório
competente; Ou, cópias simples acompanhadas do original para serem conferidos pela
comissão de llcltaçöes mediante a comparação entre o original e a cópia. E, deverão
ser entregue: fora dos envelopes.

5.5 - Será admitldo apenas 1 (um) representante para cada Llcitante credenciada, sendo que
cada um deles poderá representar apenas uma credenciada;

5.6 - A empresa licitante que não apresentar representante legal, devidamente credenciado
perante a Pregoeira, ficará impedida de participar da fase de lances verbais, de negoclação de
preços, de declarar lntenção de lnterpor recursos e de renunclar ao dlrelto de interposição de
recursos relativo a este Pregão. Neste caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais
e mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas
e apuração do Menor preço por lote.

6.1 - A proposta de preços deverá ser preenchlda de acordo com a mlnuta (Anexo II), em
formulário timbrado da empresa licitante e entregue a CPL assinada pelo representante legal e
rubricada em todos os papéis componentes da mesma, em envelope fechado e lacrado, o quai
conterá as seguintes lndlcaçöes:

A
Prefeitura Municipal de MILHÃ
Pregão Presenclal N ° 20:l.9.01.24.08.RP.ADM
ENVELOPE “A” - PRDPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:

6.2 - No formulário de proposta deverá constar, apostos nos campos próprios:

a) assinatura do representante legal;

b) indicação obrigatórla do preço total do lote, em algarlsmo e por extenso, prevalecendo este
último em caso de divergência;

c) Dados do proponente e o número do CNPJ e ou CPF.

6.3 - Cada concorrente deverá computar, no preço que contará, todos os custos dlretos e
indiretos, inclusive os resultantes da lncldência de quaisquer tributos, contribuiçöes ou
obrlgaçöes decorrentes da legislação trabalhista, flscal e prevldenciária a que estiver sujeito.

6.4 - A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras, acrésclmos ou entrellnhas, sob
pena de desclassificação.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Centro - Mllhd - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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6.5 - Serão corrigldos automatlcamente pela Pregoeira quaisquer erros materials de cálculo.

6.6 - As microempresa: ou empresas de pequeno porte que pretendam usufruir os
benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar n° 123, de 12 de fevereiro de 2006,
deverão entregar, obrlgatoriamente, no envelope da proposta de preço a declaração de que se
enquadram nesta categoria jurídlca empresarial, e que não se enquadram nas exceçöes do § 4°
do art. 3°, conforme modelo do Anexo VI.

6.7 - A não apresentação da declaração de que trata o Anexo VI leva ao entendimento de que
as empresas proponentes não têm interesse nos benefícios previstos na Lei Complementar n°
123/2006 ou não se enquadram nesta categoria jurídlca.

6.8 - A verificação posterlor de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como
microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, conforme
prevlsto no art. 90 da Lei Federal n° 8.666/93 e, ainda, implicará na aplicação da penalidade de
suspensão de até 60 meses, garantido o direito ao contraditório e ampla defesa.

6.9 - A proponente Llcitante do presente certame Iicitatório, quando estabelecida em outra
unidade da Federação, fica obrigada a apropriar aos preços ofertados o valor correspondente ao
adicional de carga líquida no termo do que dlspöe a Lei Estadual n° 14.237, de 10/11/2008,
devendo tal valor ser recolhido por GNRE ou DAE.

6.9.1 _ Na hipótese do não recolhimento nos termos a cima fica o órgão ou entldade adquirente
autorizado, mediante convenio efetuar a retenção do valor correspondente no ato do pagamento.
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7.1 - Para fins de habilitação no presente PREGÃO os proponentes deverão apresentar em
envelope fechado, cim o seguinte direcionamento;

Prefeitura Municipal de MILI-IÃ
Pregão Prosencial N ° 2019.D1.24.08.RP.ADM
ENVELOPE “B” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

7.2. 0 envelope “B” deverá conter, 01(uma) via, dos documentos a seguir relacionados: i

7.2.1.1 - Cédula de Identidade do representante da Proposta;

7.2.1.2- Para :Registro Comercial;

7.2.1.3- Para :Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e
Aditlvos em vigor, devidamente registrado;

7.2.1.4 - Para :Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e Aditlvos
em vigor, devidamente reglstrado e acompanhado de documentos de eieição de seus
administradores;

Run Peùo 1034 de Oliveira 406, Centro - Mlllld- CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/000!-06
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7.2.1.5 - Para : Inscrição ou ato constitutivo acompanhado de prova da
diretoria em exercicio; _

7.2.1.6 - Para ADE RA E F A NTO NO A :
Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exiglr;

 
7.2.2.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídlca - CNPJ;

7.2.2.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio
ou sede do licitante.

a) a comprovação de regularidade com a Fazenda Federal será feita através da Certldão Conjunta
Negativa de Tributos Federais e Dívida Atlva da União;

b) a comprovação de regularidade com a Fazenda Estadual será feita através da Certldão
Negativa de Débltos Estaduais, forneclda pela Secretarla da Fazenda;

c) a comprovação de regularidade com a Fazenda Municipal será feita através da Certidão
Negativa de Tributos Municipais;

7.2.2.3 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
comprovada através do -Certiflcado de Regularidade do FGTS- CRF, expedido pela Caixa
Econômica Federal;

 

7.2.3.1- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certldão Negativa de Débltos Trabalhista - CNDT.

7.2.3.2 - Declaração formal de que a LICITANTE não possui menores trabaihando conforme
determina o inciso XXXIII, art. 7° da Constituição Federal. (DECRETO N° 4.358, DE 05 DE
SETEMBRO DE 2002). (Anexo VII)

 ÈÈ
7.2.4.1 - Balanço patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exercicio social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta,
autenticado pelo órgão competente do Registro do comércio

a) sociedade constituídas ha menos de ano poderão participar do tornelo apresentando o baianço
de abertura, asslnado por contabillsta habilitado e pelo representante da empresa; _

b) as escrlturas contábeis deverão comprovar capital social ou patrimônio liquldo de 10% do
valor total de sua proposta.

Rua Pedro José de Oliveira 406, Cenim - Mllhd - CE' - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/000]-06
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7.2.4.2- Certldão Negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor judicial da sede
da proponente.

7.2.5.1 - Atestados de Desempenho Anterior, fornecldo por pessoas jurídicas de direito públlco
ou privado, comprovando que o licitante forneceu ou está fornecendo produtos compativeis em
característica quantidade e prazo com o objeto da presente licitação, compatível com os iotes
que está concorrendo.

7.2.5.1.1 - no corpo do atestado deverá ter o telefone do emitente, bem como a descrição dos
itens fornecidos, caso não tenho os itens descritos no atestado, deverá ser anexado nota fiscal
para comprovação e verificação de compatibilidade do atestado com o lote que está concorrendo.

7.3 - O Certificado de Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de MILHÃ substitui as exigências
contidas no item 7.2, desde que estejam em seu prazo de valldade, bem como todos os
documentos ali elencados.

7.4 - Os documentos de habilltação poderão ser apresentados no original, que ficarão
retldos nos autos; Em cópias autentlcadas por cartórlo competente; Ou, cóplas simples
acompanhadas do original para serem conferldos pela comlssão de llcltaçöes mediante
a comparação entre o original e a cópla.

7.5 As Microempresas (ME's) e Empresas de Pequeno Porte (EPP's) deverão apresentar toda a
documentação arrolada no item 7.2.2, mesmo que apresentem alguma restrição.

7.6. No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Havendo alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias útels, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
prorrogável por igual periodo, a critério da administração pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emlssão de eventuais certidöes
negativas ou positivas com efelto de certidão negativa.

7.7 A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará na decadência do
dlrelto da microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem prejuízo das sançöes
administrativas cabíveis por descumprimento de obrigaçöes contratuais previstas neste editai e
na legislação vigente apllcável à matérla (advertência, multa, impedimento de licitar e contratar
com a Admlnistração e declaração de lnidoneidade), sendo facultada à Admlnistração convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classiflcação, para a assinatura do Contrato e/ou
Empenho ou revogar a Iicitação.
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8.1 - No dia, hora e local deslgnados no preåmbulo do presente editai, será realizada sessao
pública para realização do certame.

8.2 - Aberta a sessão, os lnteressados ou seus representantes, apresentarão a documentação
exigida para o credenclamento e entregarão os envelopes “A” e “B".

Run Pedm José de Oliveira 406. Centm - Milhã - CE - CEP: 63.635-000
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8.3 -A Pregoeira procederá à abertura do ENVELOPE-PROPOSTA, à verificação da conformidade
das propostas com os requisltos estabelecidos no instrumento convocatório e divulgação dos
preços cotados pelas licitantes.

8.4 - Para julgamento e classiflcação das propostas será a_dotado o critério do MENOR PREÇO
POR LOTE, observados os prazos máximos para AQUISIÇAO, as especiflcaçöes técnicas e os
parâmetros mínlmos de desempenho e qualidade definidos no edital.

8.4.1 - No julgamento das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas, materiais, que
não alterem a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, reglstrado em ata
e acessívei a todos, atribulndo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

8.4.2 - Não será desclassificada a proposta que apresentar erros meramente aritméticos ou
falhas de natureza formal, bem como poderão ser relevadas omissöes puramente formais nos
documentos e propostas apresentadas pelas Licitantes, desde que não comprometam a llsura e
o caráter competltivo desta Licitação.

8.5 - Será desclassificada a proposta que não atender as exigências do presente editai
e que, apresentar: '

8.5.1 - Preços manlfestamente inexequivels:

8.5.1.1- Conslderam-se preços manlfestamente inexequivels aqueles que comprovadamente,
forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da aquisição pretendida.

8.5.1.2 - Não será desclassificada a proposta considerada lnexequívei, quando o licitante se
comprometer com o forneclmento do produto.

8.5.2 - Valor total do item superior ao valor total estimado para cada item.

8.5.3 - Cotar quantitativos dos itens diferente do constante no Edital.

8.5.4 - Não cotar todos os itens do lote.

8.6 - Em seguida, a Pregoeira classificará o autor de MENOR PREÇO POR LOTE e aqueles que
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superlores em até 10% (dez por cento)
à de MENOR PREÇO POR LOTE .

8.7 - Quando não forem verificadas no minimo três propostas escritas de preços nas condiçöes
definidas no item 8.2, a Pregoeira classificará as três melhores propostas, para que seus autores
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

8.8 - As propostas escritas serão ordenadas em sequêncla crescente dos preços cotados e
aceitáveis. Em caso de empate, proceder-se-á a sorteio imediato, para definição da ordem de
apresentação de lances verbais.

8.9 - Segulr-se-á a apresentação de lances verbais pelas proponentes classificadas, que deverão
ser formulados de forma sucesslva, em valores distintos e decrescentes.

RIM Petüv José de Oliveirfl 406, C¢nù'0 - Mllhã - CE - CEP: 63.635-000
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8.10 - A Pregoeira conviclará indlvldualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a começar pelo autor da proposta classificada de maior preço, seguida
dos demais, em ordem decrescente de valor.

8.11 - A desistência de lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará o impedimento
do licitante de lançar, fixando-se e sua oferta no último preço apresentando, para efeito de
ordenação das propostas.

8.12 - A desistência dos lances ofertados sujeitará a desistente às penalidades previstas neste
edital.

8.13- Caso não haja lances verbais, será veriflcada a conformidade entre a proposta escrita de
MENOR PREÇO POR LOTE e valor estimado para a contratação.

8.14 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas com seus respectivos lances
finais, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor,
decidindo motivadamente. Posteriormente a Pregoeira perguntará aos participantes na ordem
de classificação se os mesmos concordam em reduzir os seus preços ao valor da proposta do
licitante mais bem classlficado.

8.15 - Sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, será aberto o envelope
contendo a documentação de habilitação da licitante que a formuiou, para conflrmação das suas
condlçöes de habllitação. _

8.16 - A Pregoeira consultará o Registro Cadastral do Município sempre que a licitante delxar de
apresentar qualquer documento exigido; caso este se encontre no cadastro e esteja no seu prazo
de validade, será aceito em complemento aos documentos apresentados para fins de habilitação.

8.17 - Constatado o atendímento das exlgências fixadas neste editai, a Pregoeira declarará a
licitante vencedora, e lhe adjudicará o objeto do certame.

8.18 - Caso a oferta não seja aceitável ou a licitante desatenda às exlgências habilltatórias, a
Pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a
habilitação da proponente, na ordem de classlficação, até que uma licitante atenda às condiçöes
fixadas neste editai, adjudicando-se lhe o objeto.

8.19 - A licitante vencedora deverá encaminhar a planilha de custos, com os respectivos valores
readequados ao valor total representado pelo lance total vencedor, no prazo máximo de 48 horas
a partir do encerramento da etapa de lances.

8.20 - Nas situaçöes previstas nos subitens 8.13 e 8.18, a Pregoeira poderá negociar
diretamente com a proponente, objetivando obter preço melhor.

8.21 - As normas disciplinadoras da Iicitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os lnteressados, desde que não comprometam o interesse da Admlnistração, a
finalidade e a segurança da contratação.

NO CASO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.22 - Encerrada a etapa de lanœs, a Pregoeira identiflcará a proposta classificada em primeiro
lugar e, ato contínuo, lrá verlflcar se exlstem microempresas ou empresas de pequeno porte

Run Pedm José de Ollvelrfl 406, Centro - Mllhd - CE - CEP: 63. 635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06



íI
I

II
I
I
IIII
II

II
`II.
II
I

I
I

I

I

lII

III-

|

nnurnrrunμ nuulcunnμ un -?_Q D E [_ /C

'ššîi '” -Z-L_›_'”
Wïã-

a 1..

Uonflflvcf lhnnflovnlùnrn-A

6*. \
fr-ide

participantes do Pregão e cujos preços ofertados estejam superlores em até 5% (cinco por
cento) em relação aos preços classificados em primeiro lugar, para efeito de aplicação do
beneficio a que alude a Lei Complementar n° 123/2006.

8.22.1 - Na hipótese de existir microempresa ou empresa de pequeno porte na situação referida
no item 8.22, será a mesma convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo se de
5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

8.22.2 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas
de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

8.22.3 - Não ocorrendo a contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, serão
convocadas as licitantes remanescentes, que porventura se enquadrem na hipótese do item
8.22

8.22.4 - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no referido item 8.22 o objeto
licitado será adjudlcado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.22.5 - 0 disposto no item 8.22 somente se aplicará quando a melhor oferta inlcial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.22.6 - Nas licitaçöes será assegurada, como critérlo de desempate, conforme disposto na Lei
Complementar n° 123, de 12 de fevereiro de 2006, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte.

8.22.7 - Em caso de empate de licitantes que NÃO sejam microempresa ou empresa de pequeno
porte, a classificação será decidida por melo de sorteio em ato públlco promovido pela Pregoeira,
para o quai serão convocadas as licitantes participantes, de acordo com o art. 45, § 2°, da Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, observado ainda, o prevlsto no art. 3°, da mesma
Lei.
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9.1 - Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, lmediata e motivadamente,
a lntenção de recorrer contra qualquer manifestação da Pregoeira, com registro em ata da
síntese dos respectivos fundamentos, desde que munido de carta de credenclamento ou
procuração com poderes específicos para tal, e terá o prazo de 03 (três) dias para trazer razöes
escritas, flcando as demais licitantes desde logo intimadas a apresentar contrarrazöes no mesmo
prazo, que começará a correr do termino do prazo da recorrente, sendo lhes assegurada vista
imediata dos autos.

9.2 - A falta de manifestação lmediata e motivada das licitantes importará decadência do direito
de recorrer na esfera administrativa, autorizando a Pregoeira a adjudicar o objeto da Iicitação à
proponente que COÈOU 0 MENOR PREÇO POR LOTE.
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10.1. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes
vencedores dos itens, serão reglstrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o
anexo V, deste edital.
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10.2. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de até 5 (cinco) dias, a contar
da data do recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de
assinarem a Ata de Registro de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma
vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e acelto.

10.3. Quando o vencedor não comprovar as condiçöes habilitatórias conslgnadas neste editai,
ou recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convldado outro licitante pela
Pregoeira, desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os
requisltos habilitatórios e feita a negoclação, assinar a Ata de Registro de Preços.

10.4. A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS será o órgão gestor da Ata de Registro
de Preços de que trata este edital.

10.5. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o anexo V será asslnado pelo titular da
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS, órgão gestor do Registro de Preços ou, por
delegação, por seu substituto legal, e pelos representantes de cada um dos fornecedores
legalmente credenclados e ldentiflcados.

10.6. Os preços reglstrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas
de preços readequadas ao lance verbal dos licitantes vencedores.

10.7. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Admlnistração a
firmar as contrataçöes que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de
procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo
assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condiçöes.

10.8. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará
aqulsiçöes junto aos fornecedores detentores de preços reglstrados na Ata de Registro de Preços,
de acordo com os quantitativos e especificaçöes previstos, durante a vigência do documento
supracitado.

10.9. Os detentores de preços reglstrados ficarão obrigados a entregar o objeto licitado ao
participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e condiçöes definidos no Termo
de Referência deste edital.

10.10. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entldade da administração pública municipal que não tenha particlpado do certame Iicitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador.

10.11 Os órgãos e entidades que não partlciparam do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

10.12 - Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçöes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não o fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigaçöes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

10.13 - As aquisiçöes ou contrataçöes adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entldade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
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convocatório e reglstrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

10.14 - O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item reglstrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

10.15 - Após a autorlzação do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

10.16 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigaçöes assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório,
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
às suas próprias contrataçöes, informandoas ocorrências ao órgão gerenciador.

10.17. O detentor de preços reglstrados que descumprir as condiçöes da Ata de Registro de
Preços recusando-se a executar o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de
Preços), não aceitando reduzlr os preços reglstrados quando estes se tornarem superlores aos
de mercado, ou nos casos em que for declarado inidôneo ou impedldo para licitar e contratar
com a Admlnistração pública, e ainda, por razöes de interesse públlco, devidamente
fundamentado, terá o seu registro cancelado.

10.18. A Comlssão de Licitaçöes providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de
Preços no quadro de avlsos da Prefeitura Municipal.

10.19. Os preços reglstrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens reglstrados,
obedecendo aos paråmetros constantes no art. 16, do Decreto Federal n.° 7.892/2013.

10.20. A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS convocará o fornecedor para negoclar
o preço reglstrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço reglstrado
está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negoclação, o fornecedor será Iiberado
do compromisso assumido.

10.21. Não havendo êxito nas negociaçöes com os fornecedores com preços reglstrados, o gestor
da Ata, poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negoclar os preços de
mercado, ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços.

10.22. Serão considerados preços de mercado,`os preços que forem lguais ou lnferiores à média
daqueles apurados pela Admlnistração para os itens reglstrados.

10.23. As alteraçöes dos preços reglstrados, orlundas de revisão dos mesmos, serão publlcadas
no quadro de avlsos da Prefeitura Municipal e na página oflclal do Município na internet.

10.24. As demais condiçöes contratuais se encontram estabelecidas no Anexo V - Minuta da Ata
de Registro de Preços.

10.25. As quantidades previstas no Anexo I -I Termo de Referência deste editai, são estimativas
máximas para o periodo de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a
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Admlnistração Municipal, através do órgão participante, o direito de adquirir o quantitativo que
julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado.

10.26 - A Pregoeira manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais licitantes,
até a formalização da Ata de Registro de Preços com a adjudicatária, devendo as empresas
retirá-los até 03 (três) dias após este fato, sob pena de inutllização dos documentos neles
contidos.

10.27 - A ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado
da data de assinatura da mesma.
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11.1 - As Aquislçöes com os fornecedores reglstrados serão formallzadas pelo órgão interessado
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábll, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.2 - No caso de celebração do instrumento contratual o prazo para a contratação é de até 02
(dois) dias útels, contado da convocação para a sua formalização.

11.2.1I- A adjudicatária receberá da Comlssão de Licitaçöes, uma vez homologado o processo,
comunicação sobre dia e hora em que deverá comparecer ao município para assinar o termo
contratual;

11.2.2 - O fato de a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da Ata de Registro
de preços, não celebrar o contrato, lndependentemente de sujeitar-se às normas do art. 7° da
Lei federal n° 10.520/02, autoriza a Pregoeira a examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração
de uma que atenda ao editai, sendo esta declarada vencedora.

11.2.3 - A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato caberá ao órgão
Contratante.

11.2.4 - A Contratada declara aceitar, lntegralmente, todos os métodos e processos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pelo Contratante.

11.2.5 - A Admlnistração poderá obrigar a contratada a reparar, corrigir, remover, reconstruir
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se verificar vícios,
defeitos ou incorreçöes.

11.2.6 - O Município poderá rescindir o contrato nas hipóteses previstas no artigo 78, da Lei
federal n°. 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuizo das sançöes
previstas naquela lei e neste edital.

11.2.7 O prazo do(s) contrato(s), provenlentes da Ata de Registro de Preços ficará adstrita à
vigência dos respectivos crédltos orçamentários, podendo ser prorrogado na forma do art. 57,
da Lei Federal n° 8.666/93.

11.2.8 - O Município de MILHÃ poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25%
(vinte e cinco por cento) do seu valor inlcial atualizado, a seu critérlo excluslvo, de acordo com
o disposto no artigo 65, I e § 1°, da Lei federal no. 8.666/93.

Rua Pedro Joli de Oliveira 406, Centro - Mühã- CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 741.565/0001-06
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habilitação e qualificação que lhe foram exlgidas na Iicitação.

11.2.1_0 - O Foro_competente Qara dirimir questöes relaclonadas com o Contrato, que não sejam
resolvldas pela vna admimstratlva, é o da Comarca de MILHA, por força da disposição contida no
art. 55, § 2 da Lei 8.666/93, alterada e consolidada.

11.2.11 - A exeçução do contrato obedecerá ao que consta no Edital da Iicitação e será
acompanhada e flscalizada pela contratante de acordo com o estabelecldo no art. 67, da Lei
Federal n° 8.666/1993.

12.1 - O objeto licitado deverá ser entregue no município de MILHÃ, devendo a entrega ser
efetuada, em sua totalidade, no prazo máximo de O5 (clnco) dlas contados após a
sollcltação do setor competente, em conformidade com os quantitativos requisítados na
ordem de compra, que será emitida de acordo com as necessldades do setor competente.

12.2 - Tratando-se de produto facilmente identificável, que não necessite de conferência
minuciosa, seu recebimento provisórlo e definitivo, bem como sua aceitação efetuar-se-ão
concomitantemente, mediante recibo definitivo. Caso contrário o recebimento se efetivará nos
seguintes termos: *

12.2.1 - Provisorlamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto
licitado com a especificação;
12.2.2 - Deflnltlvamente, após a verificação da qualidade, quantidade e marca do objeto
licitado e consequente aceitação pelo setor competente.

12.3 - O procedimento previsto no item anterior visa garantir que o objeto adquirido seja
entregue pela empresa em conformidade com as especificaçöes deflnldas na Proposta de Preços.

12.4. - Por ocasião da entrega do objeto licitado, o fornecedor deverá apresentar recibo, além
das respectivas fatura e Nota Fiscal.

12.5 - No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências
especificadas neste Edital e na Proposta venœdora a Administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracítadas condiçöes,
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

12.6 - Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogaçöes de prazo

13.1 - A empresa que, convocada dentro do prazo de eficácia de sua proposta, não Assinar a
Ata de Registro de Preços, delxar de entregar documentação exigida para o certame ou
apresentar documentação falsa. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, segundo resultar apurado em processo regular pela autorldade competente., ficará

RIM Pedra 10$! dt Oliveira 406, LGIIIM - Mllhl - CE - CEP: 63.635-000
CNPJ: 06. 74I.5¿5/0001-06
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11.2.9 - A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condiçöes de
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impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo de ter cancelado o
respectivo registro no sistema de cadastramento de fornecedores deste Município, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, além de sujeitar-se às multas previstas neste editai, bem como às
demais cominaçöes legais. _

13.2 - Ao signatário da Ata de Registro de preços, total ou parciaimente inadlmplente serão
aplicadas as sançöes previstas nos art. 86 e 87 da Lei federal n° 8.666/93, a saber:

a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para a
administração; .-

b) multa, que não excederá, em seu total, 10% (dez por cento) do valor registrado, nas
hipóteses de inexecução, com ou sem prejuízo para a administração;

c) suspensão temporária de participação em Iicitação e impedimento para contratar com a
Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução
irregular, atrasos ou inexecução de que resulte prejuízo para a administração; A _

d) declaração de inidoneidade para |icitar*e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida reabiiitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou
a Inexecução associem-se à prátlca de ilíclto penal.

13.3 - A penalidade estabelecida na letra "b" do item 13.2 poderá ser aplica de forma isoiada
ou cumulativamente com qualquer das demais.

13.4 - Ocorrendo atraso na execução, por culpa da contratada, ser-lhe-á aplicada multa
moratória de 1 % (um por cento), por dla útil, sobre o valor da aquisição em atraso, constitulndo-
se a mora independentemente de notiflcação ou interpelação.

13.5 - As multas previstas nesta cláusuia não têm natureza compensatória e o seu pagamento
não eiide a responsabilldade da Contratada por danos causados ao Contratante.

13.6 - As penalidades acima descritas poderão ser aplicadas, sem prejuízo do disposto no
art. 7° da Lei federal n° 10.520/02.

__«_""%*§**”<* ^. . _ 2 ._ '.-›....,~. ,_...,.- i... .-..'. ._ _' ,. A . « *

14.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, prevlclenciárlos, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
fornecimento dos bens licltados, Inclusive a margem de Iucro.

14.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de acordo com entrega do objeto à vista de
fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e vlsada pelo órgão competente.

14.2.1 - O pagamento será efetuado após o forneclmento do objeto licitado, observadas as

Rim Pabv Jœldt Oflvelrn 406, Czntrv -`MllIld- CE - CEP: 63.635-000
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disposiçöes editalíclas, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque
nominal.

14.2.2 -A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como condição para que
o pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade flscal.

14.2.3 - Não haverá antecipação de pagamento _ _

14.3 - REAJUSTE: Os valores contratados não sofrerão reajuste, salvo os casos de principio do
equilíbrio econômico-financeiro devidamente sacramentado no Art. 65, II alínea “d” da Lei
8.666/93 e alteraçöes posteriores, o preço poderá ser reallnhado desde que a variação do
preço seja solicitada e comprovada pela contratada.
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15.1 - A Divisão de Licitaçöes prestará todos os esclarecimentos e lhe sejam solicitados pelos
lnteressados, estando disponível para atendlmento de segunda a sexta-feira na sala da_Comissão
de Licitaçöes das 08h às 11h30 min, Rua Pedro José de Oliveira 406 - Centro - MILHA - Ceará,
ou pelo telefone (88) 99874.8610.

15.2 - Esclarecimentos de natureza técnica deverão ser requeridos por escrito, e assim serão
respondidos até 02 (dois) dias úteis da data indlcada no item 1.1 deste ato convocatório.

15.3 - Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar o Edital.

15.4 - As impugnaçöes a este ato convocatório deverão ser dirigidas a Pregoeira e entregues
na, na sala da Cgmissão de Licitaçöes das 08h às 11h30 min, Rua Pedro José de Oliveira 406
- Centro - MILHA - Ceará,

15.5 - Caberá a Pregoeira, decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.

15.6 - Qualquer modiflcação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação
em que se deu o texto original, reabrlndo-se o prazo iniciaimente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
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16.1 - O Município de MILHÃ poderá revogar ou anular esta licitação, no todo ou em parte, nos
termos do art. 49 da Lei federal n° 8.666/93.

16.2 - Aplicam-se subsldlariamente, para a modalidade de Pregão Presencial, as normas da Lei
federal n° 8.666/93.

16.3 - O objeto da presente Ata de Registro de Preços não poderá ser objeto de cessão,
subcontratação ou transferência, no todo ou em parte.

16.4 - Todas as comunlcaçöes referentes a este certame serão pubiicadas no quadro de avisos
da Prefeitura Municipal.

16.5- Os casos omlssos no presente editai serão resolvidos pela Comlssão Permanente de

Run Pedro José Je Oliveira 406, Centro - Mill!!! - CE - CEP: 63.635-000
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Licitação, nos termos da legislação pertinente.

16.6- Para dirimir; qualquer controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da
Comarca de MILHA, Estado do Ceará, excluído qualquer outro _.

MILHÃ-ce, 24 de janeim de 2019.

s/\MLA -- {›/-\, As PINHEIRO
SECRETARIA DE ASSISTÉNCIA, TRAii0, EMPREENDEDORISMO E INCLUSÃO
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MI AQUEZIA A ILVA

. Pregoeira
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